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Anexo II 

a que se referem os arts. 4º, 5º e 9º, do Normativo SARB 09/2013 

 
REGULAMENTO CA-600  

 
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA ABECIP DE CERTIFICAÇÃO SÉRIE CA-600 

 
 
Art. 1º No Programa de Certificação ABECIP série CA-600, estão contemplados os Exames CA-
600 e a CA-600 com Habitação de Interesse Social, cujos respectivos Conteúdos Programáticos 
estão previstos em cada Regulamento. Para fins de Autorregulação, não há distinção entre os 
Exames.  
 
Art. 2º A Certificação CA-600 tem como público-alvo, profissionais que tenham contato com clientes 
e atuem majoritariamente na comercialização de produtos de crédito imobiliário.  
 
Art. 3º Para fins da Certificação Série CA-600, produtos de crédito imobiliário compreendem as 
operações de financiamento enquadradas nas regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 
do Sistema Financeiro Imobiliário – SFI e Habitação de Interesse Social em vigor.  
 
Art. 4º O candidato que obtiver aproveitamento (nota) igual ou superior a 70% no exame será 
considerado Certificado.  
 
Art. 5º As SIGNATÁRIAS, até 31.12.2017, deverão promover a certificação do seu quadro funcional 
identificado como público alvo no art. 2º, da Certificação Série CA-600, de forma que as funções 
que se enquadrem na definição de público alvo sejam exercidas exclusivamente por profissionais 
certificados.  
 
Art. 6º No período decorrido até o final do prazo mencionado no art. 5º deverão estar certificados 
os profissionais enquadrados no público-alvo, observada o seguinte escalonamento: 25% do 
contingente em 2014, 50% do contingente em 2015, 75% do contingente em 2016 e 100% do 
contingente em 2017.  
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